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SEÇÃO I - AVISOS DE LICITAÇÃO

Estado do Rio de Janeiro
PPRREEFFEEIITTUURRAA  MMUUNNIICCIIPPAALL  DDEE  SSIILLVVAA  JJAARRDDIIMM
CCOOMMIISSSSÃÃOO  PPEERRMMAANNEENNTTEE  DDEE  LLIICCIITTAAÇÇÃÃOO

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL SRP N° 20/2021 – SEMOB

Processo nº 6558/2020
Objeto:  Eventual  aquisição  de  peças  e  acessórios  e  prestação  de  serviços  de

mecânica, ar-condicionado e elétrica para a manutenção dos veículos pertencentes à

frota Municipal.

Participação: Exclusiva de ME/EPP e Ampla

Tipo:  Menor  Preço  Unitário,  que  será  caracterizado  pelo  Maior  Percentual  de

Desconto sobre a tabela de preços.

Data: 01/07/2021 – 10:00 horas

Retirada do Edital: Poderá ser feita na Comissão Permanente de Licitação, localizada

à Praça Amaral Peixoto, 46 – Centro – Silva Jardim – RJ mediante a apresentação

de: contrato social (original ou autenticado), documento de identidade de quem fará

a  retirada  (original),  carimbo  do  CNPJ,  e  em caso  de  preposto,  documento  que

confira  poderes para  retirada;  pelo  e-mail  pmsj.licitacao@gmail.com, mediante  o

envio  dos  documentos  acima  mencionados  ou  pelo  sítio  eletrônico

https://www.silvajardim.rj.gov.br/licitacao/ 

Custo do edital: 1 resma de A4.

Informações: Endereço acima ou através do e-mail: pmsj.licitacao@gmail.com

Horário de atendimento: 09:30 às 16:30 horas

Vinícius Valviesse de Moura Souza
PREGOEIRO

Estado do Rio de Janeiro
PPRREEFFEEIITTUURRAA  MMUUNNIICCIIPPAALL  DDEE  SSIILLVVAA  JJAARRDDIIMM
CCOOMMIISSSSÃÃOO  PPEERRMMAANNEENNTTEE  DDEE  LLIICCIITTAAÇÇÃÃOO

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL SRP N° 21/2021 – SEMOB

Processo nº 3885/2021
Objeto:  Eventual  aquisição  de  peças  e  acessórios  e  prestação  de  serviços  de

mecânica,  lanternagem e  pintura,  elétrica,  capotaria,  alinhamento/balanceamento,

funilaria,  tornearia,  molas,  lubrificação/troca  de  óleo,  ar-condicionado  e  injeção

eletrônica para manutenção dos veículos  pertencentes à  frota Municipal.

Participação: Ampla

Tipo:  Menor  Preço  Unitário,  que  será  caracterizado  pelo  Maior  Percentual  de

Desconto sobre a tabela de preços.

Data: 01/07/2021 – 14:00 horas

Retirada  do  Edital:  Poderá  ser  feita  na  Comissão  Permanente  de  Licitação,

localizada à Praça Amaral Peixoto, 46 – Centro – Silva Jardim – RJ mediante a

apresentação de: contrato social (original ou autenticado), documento de identidade

de  quem  fará  a  retirada  (original),  carimbo  do  CNPJ,  e  em caso  de  preposto,

documento  que  confira  poderes  para  retirada;  pelo  e-mail

pmsj.licitacao@gmail.com, mediante o envio dos documentos acima mencionados

ou pelo sítio eletrônico https://www.silvajardim.rj.gov.br/licitacao/ 

Custo do edital: 1 resma de A4.

Informações: Endereço acima ou através do e-mail: pmsj.licitacao@gmail.com

Horário de atendimento: 09:30 às 16:30 horas

Vinícius Valviesse de Moura Souza
PREGOEIRO
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SEÇÃO II - LEIS
Estado do Rio de Janeiro

CÂMARA MUNICIPAL DE SILVA JARDIM
GABINETE DO PRESIDENTE
Praça Amaral Peixoto, nº46, Centro, Silva Jardim - RJ
C.N.P.J N° 30.169.320/0001-30              TELEFAX : (22) 2668-1142  

LEI N° 1800 / 2021                              DE 16 DE JUNHO DE  2021.

ATRIBUI  A  DENOMINAÇÃO  DE  ANTÔNIO
CLÁUDIO PEREIRA CARDOSO GUEDES, À
UNIDADE DE ACOLHIMENTO DO CENTRO
DE ATENÇÃO PSICOSSOCIAL – CAPS.

O PREFEITO MUNICIPAL DE SILVA JARDIM, ESTADO DO RIO DE
JANEIRO, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, FAZ SABER QUE A CÂMARA
MUNICIPAL DE SILVA JARDIM APROVOU E ELE SANCIONA A SEGUINTE:

LEI

Art. 1º. A Unidade de  Acolhimento do Centro de Atenção Psicossocial –
CAPS DR. JOSÉ GOMES LILA, passa a denominar-se UNIDADE DE ACOLHI-
MENTO ANTÔNIO CLÁUDIO PEREIRA CARDOSO GUEDES.

Art. 2º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as
disposições em contrário.

Silva Jardim, 16 de Junho de 2021.

Fabrício Azevedo Lima Campos
Prefeito em Exercício


